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I - RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 5.071, de 

2016, cujo autor é o Deputado Félix Mendonça, que declara Isaías Alves de 

Almeida Patrono da Psicologia Educacional no Brasil. 

Em sua justificação, o Deputado Félix Mendonça nos traz o 

perfil do homenageado, valendo destacar que:  

 

Isaías Alves nasceu em 29 de agosto de 1888, em Santo 

Antônio de Jesus, cidade do interior da Bahia. Aos quinze 

anos, foi para Salvador, matriculando-se no Colégio 

Carneiro Ribeiro, onde cursou o ensino secundário, tendo 

como mestre o próprio Carneiro Ribeiro – educador e 

filólogo conhecido pelas disputas com Rui Barbosa. 

 

Vale destacar, ainda, que o homenageado “[f]ormou-se em 

Direito em 1910, mas sua vida profissional, muito cedo, direcionou-se para a área 

da educação”. Deixando o magistério na escola primária, assumiu em Salvador 

em 1931 a cátedra de Psicologia Educacional da Escola Normal. Lecionou essa 

disciplina de 1941 a 1958 na Faculdade de Filosofia da Bahia. 

Diz depois o Deputado Félix Mendonça: 
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Com bastante experiência docente, Isaías chegou à 

Psicologia da Educação, campo em que inscreveu sua 

maior contribuição à educação brasileira. Em 1926, 

publicou seu primeiro livro, Teste Individual de 

Inteligência, obra que defendia a utilidade de testes de 

inteligência para organizar as classes escolares de uma 

forma mais homogênea. O critério a ser utilizado, além da 

idade, seria o QI (quociente de inteligência) aferido. A 

partir do índice obtido, as crianças seriam agrupadas de 

acordo com o seu potencial de aprendizagem. 

 

Isaías Alves de Almeida aprimorou sua formação nos Estados 

Unidos. No Brasil, trabalhou com Anísio Teixeira, outro renomado educador 

brasileiro e baiano.  

A proposição foi distribuída à Comissão de Cultura e a esta 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, na forma do despacho da 

Presidência. Ela sujeita-se, consoante o art. 24, inciso II, do Regimento Interno 

desta Casa, à apreciação conclusiva, e tem tramitação ordinária, conforme o que 

dispõe o art. 151, inciso III, do mesmo diploma legal. 

A Comissão de Cultura aprovou a matéria, secundando o voto do 

relator naquele Colegiado, o Deputado Chico D’Angelo. 

Vem em seguida o Projeto a esta Comissão, onde se lança o 

presente parecer. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

se pronunciar sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa 

das proposições na forma do art. 32, inc. IV, alínea “a”, do Regimento Interno da 
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A União tem competência, a qual é dividida concorrentemente 

com os Estados e o Distrito Federal, para legislar sobre cultura na forma do art. 

24, IX, da Constituição da República. A proposição é, assim, materialmente 

constitucional. 

Quanto à constitucionalidade formal, constata-se não haver óbice 

à iniciativa de Parlamentar na matéria. 

No que toca à juridicidade, observa-se que o Projeto em nenhum 

momento transgride os princípios gerais do direito que informam o sistema 

jurídico pátrio. Eis por que é jurídico. 

Quanto à técnica e à redação legislativa, conclui-se que se 

observaram na feitura da proposição as imposições da Lei Complementar nº 95, 

de 1998. A matéria tem, assim, boa redação e boa técnica legislativa. 

Haja vista o que se acaba de expor, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

nº 5.071, de 2016. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado EDUARDO BISMARCK 

Relator 
 

2023-21449 
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